
Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

10/12/201 

Pres' nte 

Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o Projeto de 

Lei n° 211/2013. 
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RESOLUÇÃO N° 4.059, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.013. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas e em única votação, o Projeto de Lei de autoria do 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que altera a Lei Municipal n° 3.685, 
de 22 de maio de 2013, e dá novas alíquotas às taxas de locação e fiscalização; Tudo 
conforme consta do Processo Legislativo n° 211/2013. 
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RESOLUÇÃO N° 4.059, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.013. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 3.685, DE 22 DE MAIO DE 2013, E DÁ NOVAS 
ALÍQUOTAS ÀS TAXAS DE LOCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO. 

Art. 1°. O Anexo V, referido no Artigo 2° da Lei Municipal n° 3.685, de 22 de maio de 
2013, passa a ser constante do Anexo a esta Lei. 

Art. 2°. Os demais Artigos da Lei Municipal n° 3.685, de 22 de maio de 2013 ficam 
inalterados. 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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WI ,  D'SON PINHEIRO 	 DR. MARCEL PINT DA COSTA 
"residente 	 Presiddrite 

GUILHERME DE SOUZA MARTINS 
	

JEAN FERREIRA DA SILVA 
2° Secretário 
	

1° Secretário 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
dez (10) de dezembro de dois mil e treze (2.013). 
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